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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 247, de 30 de abril de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Duas Estradas, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 35 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nQ 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nQ 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município-de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nQ 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nQ 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nQ 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nQ 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nQ 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nQ 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nQ 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nQ 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nQ 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; 
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14 - Portaria nQ 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nQ 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nQ 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nQ 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria nQ 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nQ 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal- MG; 

23 - Portaria nQ 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria rf 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria rf 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria nQ 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nQ 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nQ 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul- RS; 

32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria 11Q 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nº- 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nQ 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nQ 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nQ 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nQ 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul- RS; e 

39 - Portaria nQ 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de ao r i 1 de 2013. 



EM n2 00178/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, no 
Município de Duas Estradas, Estado da Paraíba, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneua a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.004831/2010, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N'l 247 ,DE 30 DE ABRIL DE2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do mi. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n~2 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.00483112010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Mundo Melhor do 
Município de Duas Estradas, com sede na Rua São João, n° 116, Centro, Município de Duas 
Estradas, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 41' 16" S e longitude em 35° 24' 58" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERcI\lARDO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR 

DUAS ESTRADAS ~ PB. 

Ofício nº 001/2010. Duas Estradas, 25 de Janeiro de 2010. 

Senhor Diretor, 

M \t'~!;~T E RIO t),Li.:;: COM !JN!(:.~. ç (iE:~~ 
BR,ú, :~fLl.ü. ~ DF 

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria 
informações sobre o Requerimento de Demonstração de Interesse em Executar os 
serviços de Radiodifusão Comunitária no Município de Duas Estradas Paraíba através 
de nossa entidade. Nosso requerimento foi enviado com data de 14 de Agosto de 2009 
e protocolado como recebido neste ministério no dia 20 de agosto de 2009 conforme 
cópias em anexo do requerimento e aviso de recebimento, portanto gostaríamos de 
saber em que situação anda o nosso pedido. 

de estima e apreço. 
Certos da vossa compreensão e atendimento, renovo votos 

Atenciosamente, 

(l~~ >.dv4 ~ ~ 
VALDÊNIS SILVA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE. 

Ao Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços 
Do Ministério das Comunicações 
Brasília - DF. 
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REQUERIMENTO DEMONSTRAÇÃO PARA ""'#'"'-&_""'''''''-'''''6# 

DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Comunicações, 

A Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, 
inscrita no CNPJ sOb o n° 10.920.942/0001-41, com sede na Rua são João N°116-
centro na cidade de Duas Estradas Estado da Paraíba, CEP:58265-000,entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos de 
que trata o item 3 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de 
raio igual a 1 Km,com centro localizado na Rua São João N°116 - centro Duas 
Estradas, de coordenadas geográficas 06° 41' 16,3" S de latitude e 35° 24' 58,9" W 
de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do 
interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não 
gerando qualquer direito referente á autorização para essa execução. 

Duas Estradas - PB, 14 de Agosto de 2009 

Representante da entidade 

CPF: 076.540.394-33 

Nome do representante da entidade: Valdenis Silva dos Santos 

Endereço: Valdenis Silva dos Santos 

Rua São João N°116 - centro Duas Estradas, PB 

CEP:58265 - 000 

MAl: ui 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.00483112010~05 

Localidade: DUAS ESTRADAS/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICíPIO DE DUAS 

ESTRADAS 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR 

DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, na localidade de DUAS ESTRADAS no Estado do 

PARAÍBA, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de 

Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, c:!1 q de abril de 2010. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, a o de abril de 2010. 

(lM~úftÍ/~ 
Coordena~de Radiodifusão Com~\tária 

RBPV /DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ':'\:S' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n~ 3 G B -=r /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ::2 G de julho de 2010. 

Ao Senhor 
V ALDENIS SILVA DOS SANTOS 
Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas 
Rua São João, n° 116 - Centro 
58265-000 - Duas Estradas/PB 

Assunto: Confinnação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO 
MELHOR DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS na localidade de Duas Estradas no 
Estado da Paraíba, infonnamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 
53000.004831/2010-05. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados infonnados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Infonnamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que infonne 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPI 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de docume os para, avaliar as 

~)L. \ ,~, .,: '; "l.,jt;~, 

BPGMlDOS/SSCEIMC 



condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de urna), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de urna rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se urn critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo urna Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

/ 
CARLOS ALBERTO FREIRE/RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

BPGMlRADCOMIDOS/SSCEIMC 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ACMMDE - Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, 
inscrita no CNPJ sob o nQ 10.920.942/0001-41, com sede na rua São João nO 116, na cidade de Duas 
Estradas, Estado da Paraíba, CEP 58.265-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de va

• Exª., em 
atendimento ao Aviso n° 4/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 
1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria Me 
nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Duas Estradas, 28 de Novembro de 2010 

Y Representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Valdenis Silva dos Santos. 
CPF: 076.540.394-33. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTADA1A 
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Compl"ovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
10.920.94210001-41 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESMIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACMMDE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURfDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

1510612009 

I LOGRADOURO 
RSAOJOAO I~~~RO II ~C_O_~ __ LE_ME_N_T_O ____________________ ~ 

I CEP 

58.265-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNICfplO 

DUAS ESTRADAS 

Aprovado pela I nstrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/03/2010 às 19:03:10 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1510612009 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/2010 

12/3/2010 19:0 



Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1 ° - A Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas 
Estradas, doravante denominada ACMMDE, é uma entidade civil dê direito privado, 
selU fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por números ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da cOluunidade atendida, do município 
de Duas Estradas Estado da Paraíba com sede situada a Rua São João N° 116 -
Centro, CEP: 58265 - 000. 

Parágrafo Único - A ACMMDE utilizará como denominação fantasia 
Associação Comunitária Mundo Mellior e rege - se - á pelas disposições deste 
Estatuto e pelas leis vigentes no tenitório nacional. 

Art. 2 ° - A Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas 
Estradas tem por finalidade EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a cOlnunidade com vista a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando - se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação de 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
fonna mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da A.UUJ ... L ..... ''"'j, 

integração dos membros da comunidade atendida; 
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§ 1 o-É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer "I 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§ 2°_ Será obrigatória à pluralidade de opm1Oes e versão, de forma 
simultânea, em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3°_ Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art.3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvadas os casos em 
que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Capítulo II - DOS ASSOCIADOS 

Art.4 o - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que 
tenhalu preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposições deste Estatuto. 

Art. 5 ° - A Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas 
Estradas será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores; formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Efetivos; constituída por todos aqueles que se associaram, após sua 

fundação, e preenchido ficha de cadastro. 
III - Colaboradores; composta pelas pessoas que se associaram com a 

finalidade, de colaborar com recursos financeiros ou profissionais para as 
atividades da entidade. 

Art.6° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art.7° - São direitos e deveres dos associados: 
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b) Manter sua contribuição em dia, confonne estünulado pela AG. c~-?-?;: J'o;'O,9 I 
'11) <ro 

Art.8° - São passíveis de pm1Íção temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro Social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 
deste que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à Asselnbléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurando 
o direito de ampla defesa do associado em questão. 

Capítulo III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art.9° - São órgãos da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município 
de Duas Estradas: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 

Art. 10° - A Assembléia Geral, órgão maxnno de deliberação da 
Associação.Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas será 
composta por Seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do 
Inês de julho Para avaliação de prestação de contas da diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a 
cada 4 anos para Eleição da diretoria e do conselho comunitário e 
extraordinarirunente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatuária, respeitando-se o disposto no § I ° deste artigo. 

§ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela malOna da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatuária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, eln 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

§ 2 o - A convocação deverá ser feita COln antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ACMMDE e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

'-« 



(-}!/ô Co,,,. (.4, 
~~;) c'?)'''' 

, • .-.' :-lA.""'I ')-0t 
n ~ ',p~ '/0 

., ... ~;;i O'~& 06' ~p 
\--;" ,,\. ~s k. '.)0., <:~~ 

§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação som~iite·cÕfu met~tré'.;6's~o. <Úel' 
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constantes do § P deste artigo. °4 

§ 4° - A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias da antecedência e, 
deliberará confonne este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
constantes do § 1 ° deste artigo. 

Art. 11 ° - A Diretoria da ACMMDE, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, mn Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para mn mandato de 4 anos, permitida a 
reeleição. 

§ 10 - A Diretoria da ACMMDE poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas 
as disposições constantes do § lOdo art. 10. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida. 

§ 3 ° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 12° - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Achninistrar e superintender os trabalhos e o patrimônio de entidade; 
b) Convocar as reuniões e Asselnbléias Gerais; 
c) Representar a ACMMDE em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação 

Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao Ímal de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins' , 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

7 



i) Alienar, decidir sobre aqmslçao e constlturr ônus 
imóveis mediante aut01ização da Assembléia Geral; 

lI) De cada dirigente: 
a) ao Presidente compete: representar a ACMMDE, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, lnovnnentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) ao Diretor Adlninistrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis 
e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira 
da ACMMDE, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e parecerem da entidade, bem C01no todos os 
docmnentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob fonna de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração 
da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de Entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse Exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço da radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 



Capítulo IV - DAS ELEIÇÕES 
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antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, 
acompanhada denominada completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. 

§ 1° - É vedada a participação dos associados em mais de uma chapa, bem 
COlUO o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 2 ° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos voto s 
ou de acordo com proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, deste que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo 
eleitoral a escolha do critério para contagelu será decidida no início da AG. 

Capítulo V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 15° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, executadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, defmidas 
em leis. Tambélu será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

Capítulo VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 16'0 - O Patrimônio e Receita da ACMMDE serão compostos pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e jUros de depósitos 
bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fonua de apoio 
cultural. 

Parágrafo um.co - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17° - A receita da Associação Comunitária Mundo rMelhor··do 
Município de Duas Estradas será utilizada, única e eXc1usivamJil~p)"~~,~,;·;,~,1t,L,f.\,,:: I ('()~ip:Rr 1'1, " . I'" '. b, " ",. • 



Capítulo VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 ° - Este estatuto poderá ser refonnado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da Associação Comunitária Mundo Melhor do 
Município de Duas Estradas ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

Capítulo VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 
com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° - O presente estatuto foi aprovado na AG de fundação, de 30 de 
julho de 2008 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Duas Estradas - PB, 30 de julho de 2008. 

Presidente 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas 

Nome: Andre Francisco Nunes 

RG: 2967295, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 062.206.094-50 

Endereço: Rua Tiradentes, SIN - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

Nome: Emerson Barbosa Duarte 

RG: 3.537.431, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 088.744.134-32 

Endereço: Rua Presidente Médici, na 239 - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

Nome: Gilberto de Sousa Lima 

RG: 347994, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 28l.664.694-72 

Endereço: Rua Costa Filho, n° 270 - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

Nome: Osmar Vanâncio dos Santos 

RG: 640591, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 403.947.004-49 

Endereço: Rua do Comercio, sln - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

Nome: Romero Marcelino 

RG: 33 55 606, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 077.573.494-27 

Endereço: Rua Mário Barbosa de Farias, sln - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 



Nome; Joaquim Morais da Silva 

RG: 2966903, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 086.028.304-67 

Endereço: Rua Santo Antonio, s/n - Centro, Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

Nome: Valmir Cassemiro César 

RG: 2762610, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 057.462.834-79 

Endereço: Rua Vereador Antonio Muniz, s/n - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

Nome: Valdenis Silva dos Santos 

RG: 29 67201, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 076.540.394-33 

Endereço: Rua São João, n° 116 - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

Nome: Jeilson Felix Marinho 

RG: 3.220.135, órgão expedidor SSP-PB, CEP: 078.113.134-05 

Endereço: Rua Presidente Médici, n° 134 - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

Nome: José Amurais Ribeiro da Costa 

RG: 2966811, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 056.420.914-00 

Endereço: Rua Bom Jesus, s/n - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Valdenis Silva dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua São João, 116 - Centro Duas Estradas, estado 
da Paraíba; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária 
NOSSA VOZ; 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 6° S 41'16" de latitude e 35°W 
24'58" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: na rua São 
João, 116 - Centro Duas Estradas; 

\, 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Duas Estradas, 28 de Novembro de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua São João, 116 - Centro Duas Estradas, 
Estado da Paraíba, CEP: 58265-000. 



DECLARAÇÃO 

Eu JOAQUIM MORAiS DA SILVA, Brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado á Rua Santo Antonio, SIN , nesta cidade de Duas Estradas - PB, portador da 
identidade n° 29 66 903, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 086.028.304-67. 

Declaro para fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, ser 
conhecedor das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária e 
comprometo - a respeitá-la fielmente. 

Duas Estradas, 16 de Dezembro de 2010 



DECLARAÇÃO 

Eu V ALDENIS SILVA DOS SANTOS, Brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado á Rua São João, nO 116 - Centro, nesta cidade de Duas Estradas - PB, 
portador da identidade nO 29 67 201, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 076.540.394-33. 

Declaro para fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, ser 
conhecedor das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária e 
comprometo - a respeitá-la fielmente. 

Duas Estradas, 16 de Dezembro de 2010 

Assinatura do declarante 



DECLARAÇÃO 

Eu JEILSON FELIX MARINHO, Brasileiro, solteiro, residente e domiciliado á 
Rua Presidente Medici, n° 134, nesta cidade de Duas Estradas - PB, portador da 
identidade n° 3.220.135, órgão expedidor SSP-PB, CPF: 078.113.134-05. 

Declaro para fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, ser 
conhecedor das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária e 
comprometo - a respeitá-la fielmente. 

Duas Estradas, 16 de Dezembro de 2010 

~ ~ , 

Assinatura do declarante 

" '\i 



ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 

Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, declaramos, para os devidos f111S, que 

nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das 

Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Representante Legal CPF: 076.540.394-33 

Dirigente: Diretor de Operações 
CPF: 078.113 .134-05 

/-JidÁ ,/c ~w i S~>i., 
Ditigente: Diretor Administrativo 
CPF:086.028.304-67 

Endereço para correspondência: Rua São João, 116- Centro 
Duas Estradas, Estado da Paraíba, CEP: 58265-000 

j 

1 

I 
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flEGISTRO" , DATA DE , 

GEfl~L 3.220 .1,35 EX~EDIÇÃO 01-06-2004 

NO,ME JEILSON FELIX MARINHO., 

F'LlAçÃcLuiz Sebastião Marinho 
Rita Felix Marinho 

DATA DE NASCIMENTO 
. Duas " Estt'adas-P}3 • 

NATURÂLIDÀDE • 

05-07-1988. 

~' ,'~-', ,.f'", ! ' ',' .' _.' '"0 .... f. "r 

.G~th! NasG.Nº40~~; fls. 84V'; li v.A-06; 

I • Cart .de nuas Estradas-PB. 

CPF 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAíBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENT:FiCAÇÃO 

i ~··.'t1'.~&.:;:'··1 LL:D: 
I) - I ' 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

--,------- ---

TÓRIO NACIONAL 

FILlACÃO 

04. 02 1~)84, 
DATA DE NASCIt,\ENTO 

',-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAis.LI.. 
SECRETARIA Di, SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE POliCIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTIF!C,oÇÃO, 

-~---------

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

7 



MANIFESTAÇÃO DE 

Rogério do Ramo da Silva, portador da carteira de identidade nO 29 66 622 SSP-PB, residente 
na AV. Severino Simão Pessoa n° 189, na cidade de Duas Estradas, Estado da Paraíba, CEP 58265-
000, pessoa Física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de 
Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se a situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Duas Estradas, 28 de Novembro de 2010 

Assinatura da pessoa 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José Carlos Marcelino da Silva, portador da carteira de identidade n° 2010851 SSP-PB, 
residente na Rua do Sol N° 439, na cidade de Duas Estradas, Estado da Paraíba, CEP 58265-000, 
pessoa Física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de 
Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Duas Estradas, 28 de Novembro de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Fernando Ferreira da Silva, portador da crn:ieira de identidade n° 2849513 SSP-PB ,residente 
na rua Francisco Moisés da Costa s/n , na cidade de Duas Estradas, Estado da Paraíba, CEP 58265-
000, pessoa Física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOlma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de 
Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se a situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Duas Estradas, 28 de Novembro de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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CERTIFICO que nesta data foi protocolado sob n° 74, pág. 05v, 
no livro A, sob n° de ordem 364, a Ata da Assembléia Geral da 

Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas-PB, 
Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, realizada no dia 04.12.2010; 

fé .. _~~ __ 

Ct},,~; ("ile") ~::! 11.1~'r'C ( 'Jcql'~ • .11 \ ~ b~", r~6 r: "J t. .. \ f'\ 

CNPJ. O§.30Ui57/000H19 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C~oJl:'m'''''u'-nr-:i~ta~' r~i~a'~.!.~~~-.ll 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso 

-----~ ~""""'~...,......~-----'-

da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão I\....umum 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
01 ) / />..-

• fi .'.rF>- I~~ /' 

02 
,("" / //1/ ;l,r-G, 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
2.1.-;':ça -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total 
da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 'I..;..I,J.uu.IJ.I4I~~...-~~_.-ll 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
:,.- -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total âvm'CJi-i:niciati.~ 
da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ADECODE - Associação de Desenvolvimento Comunitário de Duas Estradas, Inscrita no 
CNPJ sob o nO 08.583.353/0001-73, com sede na Rua do Comércio, n° 21, na cidade de Duas 
Estradas, Estado da Paraíba, CEP 58265-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se a situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Duas Estradas, 28 de Novembro de 2010 

j)QcL~ ~üQM Q ~Vi li J-o, 
• 'Assinatura ~ representante legal da entidade 

Nome do Representante Legal: Maria do Céu Paulino Nóbrega 
CPF: 236.765.744-00 



-<: 
C9lllprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
/' 

e 

Contribuinte, 

ragum 1 UV 1 

------------

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.583.353/0001-73 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 12/04/1989 

NOME EMPRESARIAL 

Assoe DE DESENVOLVIMENTO eOMUNITARIO DE DUAS ESTRADAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADECODE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA AnVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.98-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDIGA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

RUA DO COMERCIO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 

58.265-000 
[ BAIRROIOISTRITO 

CENTRO J I MUNIClplO 
DUAS ESTRADAS 

fUFI 
~ 

I SITUAÇAo CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2002 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL """.-
Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 11/08/2003 às 12:43:36 (data e hora de Brasflia). 

Voltarj 

http://www.receita.fàzenda.gOv.brlPeSsoaJUridiCa/CNPJ/CnpjreVa/Cnpjreva_comprfvantec ... c •.. 11/8120031 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Espírita Amigos da Biblioteca Leon Denis do Município de Duas Estradas, 
Inscrita no CNPJ sob o nO 09.522.870/0001-03, com sede na rua do Sol,439 , na cidade de Duas 
Estradas, Estado da Paraíba, CEP 58265-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Mundo Melhor do J\lIunicípio de Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se a situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Duas Estradas, 28 de Novembro de 2010 

I~' bv&~ J\;l()}\tQ,LvuD do" 8.j~-s 
Assinatura do representante legal da entidade 

Nome do Representante Legal: José Carlos Marcelino da Silva 
CPF: 029.810.474-18 



Cornprovante de e de Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.522.870/0001-03 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/04/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO ESPIRITA AMIGOS DA BIBLIOTECA LEON DENIS DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO ESPIRITA AMIGOS DA BIBLIOTECA LEON DENIS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RDOSOL 

I NÚMERO 
439 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

?8.265-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO I M~U=N~IC=fP~IO~~~=-________________ ~1 IUpFe yUAS ESTRADAS . . 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~ITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/05/2008 às 20:49:34 (data e hora de Brasília). 

l Voltar j 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/04/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/05/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 2/512008 



GRAFSET 







/" 
/' 

/' CERTIFICO que nesta data foi registrada a Ata de Fundação e 
Posse da Diretoria da Associação Espírita Amigos da Biblioteca Leon Denis 
'untamente com o Estatuto Social da referida Associação, no Livro A, sob nO de ordem 

'i~65, no Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca de Pirpirituba-PB; Dou fé.,-A~~-' 
c~f 

rOB.301.651 
------------------------C-A~RfflT6~R~lo~e~N~lc~O~o~fic~IO~E~-----------------­

,REGISTRO OEIMÓVas 
R. Félix Cantalice, 1 09 ~ Pirpl U 

.-------~~------,.--.-----------_i__----_;:_--+---

<Ir1\., 

/Y1!\SLI~) " (j,Q" 



MANIFESTAÇÃO DE ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AEDE - Associação Evangélica de Duas Estradas, Inscrita no CNPJ sob o nO 
12.401.768/0001-56, com sede na Rua Presidente Medici, S/N, na cidade de Duas Estradas, Estado 
da Paraíba, CEP 58265-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se a situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Duas Estradas, 28 de Novembro de 2010 

Assinatura do representante leg 1 tla entidade 

Nome do Representante Legal: Marcelo Ferreira Diniz 
CPF: 929.670.864-87 



::omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

:omprovante de inscrição e de Situação Galaal!str:ElIi 

::::offltribuifflte, 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
=!FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
• 2.401.768/0001-56 

,ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 05/0812010 

',)ME EMPRESARIAL 
.:DE ASSoCIACAO EVANGELICA DE DUAS ESTRADAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*******. 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 ~ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

.,CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R PRESIDENTE MEDICI I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP I I BAIRROfDlSTRITO 
~5~8~.2~6~5-~OO~O~ ____ ~. L.C~E~N~T~R~O~ ______________ ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

, JITUAÇÃO ESPECIAL 'f *** ...... 

I MUNIClplO 
DUAS ESTRADAS 

\provado pela Instrução Normativa RFB nll 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

:mitido no dia 19/08/2010 às 09:45:51 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/0812010 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**frlrlf*** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/08/2010 , 

lttp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 

Página 1 d 

19/08/ 
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28/12/2010 - BANCO DO BRASIL - 11:49:49 
223515744 0239 

COMPROVANTE OE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 
-- ------------ --------- --- --_ .. -- .----------_.- ---_ ... ---------------------------------------------------- -

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 89900000000-0 20000001010-6 

95523161882-9 20491821327-0 

Data do pagamento 
NRO de Referencia 
competencia MM/AAAA 
Data de Vencimento 
CNPJ 

28/12/2010 
41000300001188220 

12/2010 
10/01/2011 

10920942/0001-41 
20.00 
20.00 
0,00 

20,00 

Valor principal 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total ----------------_._---- ----- ----_ .. ------_.- ---------------------------------------------------------F.9C3.6B6.699.4CA.D78 
NR.AUTENTICACAO 



CONTRIBUINTE: ESTA GUiA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

12/2010 
515744 

- BANCO DO BRASIL -, 11:48:48 
0239 'A 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA a.CIONAL 

I-GRU 
:============~=====~========================== 

I Código de Recolhimento i '1ml2Z-o i 
l--~-·----~--------.-· ----------~--"~-·~--,~·l 
\ Número de Referência 41000300001186220 

I Competência , 12/2010 : 
I -------r , 
I Vencimento i 10/01/2011 1 

\Venio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO ------- , .--;~----_.--------; 
ligo de Barras 89900000000-0 20000001010-6 I CNPJ ou CPF do Contribuinte 10,920,94210001-41 

:a do pagamento 
95523161882-9 2049182132Hl ______ l~--------

28/12/2010 I 
) de Referenc ia 
Rpetencia MM/AAAA 
ta de Vencimento 
),1 

41000300001188220 i UG I C-estão 

12/2010 I 
1"/"1/2"11 (=) Valor do Principal 

lU lU lU lo de exclusiva I 
10920942/0001-41 so de L (-) Desconto/Abatimento 

410003/00001 

----i 
20,00 i ___________ .1 

1 

, tincipal 
lui em Dinheiro 
lar em Cheque 
lor Total 

20.00 os, i (-) Outras deduções 
20.00 I CHEQUE ,---
" 00 I (+) WlOra / Multa 

-----:----··---~~-----~-1 

lU. 

20.00 --
I 

I I (+) Juros / Encargos 
I ' I (+) Outros Acréscimos ! 
I-------------_·~·---_· 

! (=) Valor Tolal 20,00 : 

120491821327-0 

1 de 1 24/12/201017:1 

\ 

\ 

\ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDER,;,L 
Ministério das Comunicações 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

, 

tESSADO: 

NTO: lPHüCESSO N° 53000, 012287/201 (H')7 
ASSOCfAÇA() COMUNITÁRIA MUNDO T't1ELHOR 

IDO MUN. DE DUAS ESTRADAS 

OS DADOS: 
nUAS lESTRADASIPB 

MOVIMENTA_~ÕES 
SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA -

1 1 37 1 I 
1 1 38 1 I 
1 1 39 I I 
I I 40 I I 
I I 41 I I 
1 I 42 I I 
1 -' 43 1 I 
1 1 44 1 J 
1 1 45 i 1 
1 i 46 I I 
_L I 47 I I 
1 I 48 I I 
1 I 49 I I 
1 I 50 1 I 

} 1 I 51 i L 
1 1 52 1 i 
1 1 53 1 I 
1 1 54 I I 

.. 

i I 55 I I 
1 I 56 I I 
1 1 57 i I 
1 i 58 i I 
1 1 59 1 1 
1 1 60 I 1 
1 1 61 . I I 
1 1 62 -.:. ,', I I I 
I 1 63 I I ,~, ~"' 

I 1 64 I ., i_ 

I I 
I 1 65 .1Ll 1." 1 'u. I I I 

66 I 

\ f\ 1 i I 1 f 

I I 67 I 1. jJ 1 1 
I I 68 I ·f 'I';· IJ 1 
I 1 69 ; 

I 1 
I 1 70 1 1 
I I 71 ./ I 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Mundo Melhor do município de Duas Estradas, inscrita 
no CNPJ sob o n° 10.920.942/0001-41, com sede na Rua são João n° 116 - centro na ciqade de 
Duas Estradas, Estado da Paraíba, CEP: 58265-000, entidade sem fms lucrativos constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de 
raio igual a lkm, com centro localizado na Rua São João nO 116 - centro Duas Estradas, de 
coordenadas geográficas 06°41'16" S de latitude e 35°24'58" W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para execução de 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade 
em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Duas Estradas - PB, 10 de Março de 2010 

Representante Legal da Entidade 

Nome do Representante da Entidade: Valdenis Silva dos Santos 

CPF: 076.540.394-33 

Endereço: Rua São João nO 116 - centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265 - 000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPAR1I'AMEl'TTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.012287/2010-67 

Localidade: DUAS ESTRADAS/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO 

MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR 

DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, na localidade de Duas Estradas no Estado de Paraíba, 

apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, ,lô de maio de 2010. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, I ~ de maio de 2010. 

RBPV/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n~ ~10G /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de junho de 2010. 

Ao Senhor 
V ALDENIS SILVA DOS SANTOS 
Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas 
Rua São João n° 116 
58265-000 - Duas EstradaslPB 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO 
MELHOR DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, na localidade de Duas Estradas, no 
Estado do Paraíba, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 
53000.012287/2010-67. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento efllqueinfqp.riê .' 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidad4 ê" ,seU! ~NEJ, . 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e ob~~Ntii§fé 'éx. iste 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a ~ublicaç,â\)~P9~, . 

! II ! 1'1;\1 !id 
BPGMlDOS/SSCE!MC 



meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de mna), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá mna Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOSALBERTOF~~>LA~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

BPGMlRADCOMIDOS/SSCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004831 li O Localidade/UF: Duas Estradas/PB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 33 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S4116 06S4106 
Distância A:B 0.39 

(IBGE) 
Longitude 35W2458 35W2506 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Sao Joao, 116 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Sao Joao, 116 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.012287 li O 0.00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Sao Joao, 116 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 
I 

Análise ia fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1. alíneas m, n. o (pág. 24) ~a, 
Norma complementar 01/2004; Processo instruído na ia fase t 

" \'-, , 

, 

** Não tem concorrentes. do mesmo aviso. a menos de 4 km; I ~ ! 

07/06/2011 
r f/Á" Pág~a 1 de 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas" artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. ' 

3. Este é o motivo pJo qu ,I restitu~oS processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç, o EI tônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

·--o=::nia, 27 de setembro de 2010. 

~ • l' Av ,~ 
DA

1
f- EF{EIRA D F' ___ 

. Adv~gado da nião , 
Coordenador-Geral de ssunlos Jurídic IS de Comunicação Eletrônica 

. ' \ 
Esplanada dos Ministérios, ~Ioco "r" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DFJ. " .:', 

Tél'fom'" 1611 3311-6535/331r-6248 \ Fox, 1611111-6602 Em'''' ."nJor@m"g'r~i:".-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas na localidade de Duas 
Estradas I PR, processo n° 53000.004831/2010, em atendimento ao Aviso de Habilitação 31°, 
publicado no DOU de 12/11/2010, com prazo final em 24/02/2011, constatou-se que a entidade: 

L Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que se trata de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

lI. Saliente-se que, em atendimento à Cota nO 261/201O/DPFICGCE/CONJUR-
MCI AGU, anexada à folha 66 dos autos, foi realizada consulta ao Sistema RADAR da Anatel, a 
qual constatou que não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada. 

Brasília, 17 de junho de 2011. 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004831/10 Localidade/UF: Duas Estradas/PB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

estatuto Social (Fls. 10 a 16) - OK 
Ata de Fundação e Eleição da Diretoria, datada de 30/07/2008 (Fls. 17 a 19) - OK 
Ata de Assembléia Geral para substituição de dirigente, datada de 25/11/2010 (Fls. 20 e 21) - sem reQistro 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Nossa Voz (FI. 24) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

FI. 24 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 24 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 09 

12. Quadro Díretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.11) Validade: 30/07/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

JOAQUIM MORAIS DA SILVA 
086.028.304-67 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

I •..... 

VALQe:NIS SILVADOSSÁN:fO~ c O?§.54~!;391~33 
cc. , •... ,.~c .,_ .. 

~~;"~" DiretórGeral ~ .• "'Slm . Sim 
-
.. ; ',' . . "~',c 

JEILSON FELlX MARINHO 
078.113.134-05 Diretor de 

Sim Sim 
Operações 

Im 

Sede (11. 24) - Rua São João, nO 116, Centro 'c J l 
Fiel Cumprimento - Fls. 25 a 27 

17/06/2011 RadCom Páii:~~...1 de 2 . --, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004831/10 Localidade/UF: Duas Estradas/PB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 31 Publicação: 

Relação de associados - Fls. 22 e 23 
Declaração de vínculo - FI. 24 
Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 57 

13. I Conclusão da Análise 

03/09/2010 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Prazo: 18/19/2010 Canal: 

a) declaração, assinada pela Sra. Aline Raquel Celestino da Silva, de que renunciou ao cargo de Diretora Administrativa; 

b) certidões criminais dos dirigentes da entidade; 

c) comprovante de que a ata datada de 25/11/2010 foi devidamente registrada no Livro "A" do RPJ. 

É o Relatório. 

17/06/2011 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 31 B·i- /2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, l t- de junho de 2011. 

Ao Senhor 
V ALDÊNIS SILVA DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas 
Rua São João, nO 116, Centro 
58.265-000 Duas Estradas - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 Processo n° 53000.004831/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.004831/2010, na 
localidade de Duas Estradas / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Assembléia 
Geral para substituição de dirigente, datada de 25/11/2010, foi devidamente régistrada no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar nO 01/2004. 

lI. Declaração, assinada pela Sra. Aline Raquel Celestino da Silva, de que a 
mesma renunciou ao cargo de Diretora Administrativa. 

IlI. Em atenção à COTA N° 261/2010IDPFICGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que ia constataç~(r de~ 

I' ,"", " " 

feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do prq\r:e.s~.9.:d",": 
! ", 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federalj dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similare~, ernfit1dMs\iPe1d 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. \ L"".,,~ 

l;-;;::::;;:~:::;·:,· 
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2. Comunicamos, por fIm, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. DecolTido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prolTogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
nf/53000.004831110/CGRC 



Solicitação 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assuntos: Documentação em resposta ao oficio nO. 3487 de 17/06/2011 
Processo nO. 53000.004831/2010 
Duas Estradas, PB 

Em atendimento ás solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução de s serviço 
de Radiodifusão comunitária, em nome da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de 
Duas Estradas, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Ata de Assembléia Geral para Substituição de Dirigente 
b) Declaração de renuncia de Cargo 
c) Declaração de cada membro da Diretoria e Certidões Criminais 

Duas Estradas - PB, 20 de Julho de 2011 

V:;i~kj(5 0~fo{ tJbs L>:r:JrdL~ 
Assinatura do Representante da entidade 

Nome do representante da Entidade: Valdenis Silva dos Santos 
CPF: 076.540.394-33 

Endereço: Rua São João nO, 116 Centro 
Duas Estradas, PB. CEP: 58265-000 
Telefone: 83 9175-4886 

M lN!8T ~ ~It< D,u,!? COM l..Il'-liC,il, Ç() E8 
SR.~, :~iLlA • DF 

'''''3000 o3a.393t2~}1 '1,,-5'1 
'8'lí':APA.l!ii<CE 
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CERTIFICO que nesta data foi protocolado sob nO 87, pág. 07v, 
registrado no livro A, sob n° de ordem 377, a Ata de Reunião Extraordinária da 

". Diretoria da ACMMOF- Associação Comunitária Mundo Melhor do lVlunicípio 
-~e Duas Estradas-PR, realizada aos 25.11.2010, Registro de Pessoas Jurídicas 
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DECLARAÇÃO 

Eu Aline Raquel Celestino da Silva, brasileira, solteira, residente a Rua do Sol, 
421 - centro - Duas Estradas, PB 

Declaro para os devidos fins de direito junto essa entidade que renunciei ao 
cargo de Diretora Administrativa na Assembléia Geral realizada em 25 de Novembro de 
2010. 

Duas Estradas - PB, 30 de junho de 2011 

Assinatura do Declarante 



Declaração Individual Membro 

Eu Valdenis Silva dos Santos, Representante Legal, Brasileiro, Solteiro, Residente e 
Domiciliado á Rua São João nO, 116 Centro Duas Estradas - PB, portador da Identidade nO. 29 67 201, 
Órgão expedidor SSPIPB, CPF: 076.540.394-33. 

Declaro para os devidos fms de direito junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da 
lei, de que não respondo a processo criminal em nenhuma instancia Estadual e Federal e que não 
tenho sofrido condenação penal nos últimos 5 anos no endereço acima. 

Duas Estradas - PB, 15 de Julho de 2011 

~i& sJJ/l (Jk S'&L~ 
Assinatura do declarante 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2011087655 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 2S DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

. VALDENIS SILVA DOS SANTOS 

Cp,F: 076.540.394-33 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.435{2005-GDF 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 9/7/201112:54:41 

Endereoos: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard VilarimMeira, s/n- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n- Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 

\ 

09/0712011 12:5: 



Declaração Individual 

Eu Joaquim Morais da Silva, Diretor Administrativo, Brasileiro, Solteiro, Residente e 
Domiciliado á Rua Santo Antonio s/n Centro Duas Estradas - PB, portador da Identidade nO, 29 66 
903, Órgão expedidor SSPIPB, CPF: 086.028.304-67. 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da 
lei, de que não respondo a processo criminal em nenhuma instancia Estadual e Federal e que não 
tenho sofrido condenação penal nos últimos 5 anos no endereço acima. 

Duas Estradas - PB, 15 de Julho de 2011 

Assinatura do declarante 
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Judiciário 
Justiça Feder~i'~· 

Judiciária 
Região 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Fiscal e Criminal 
,~ , i., .•.• ~ 'I 

CERTIFICO, REVEI'>JDO OS REGISTRQsi)~'bISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 
25 DE ABRIL DE 1967, ATE A . 

JOAQUIM MORAIS DA SILVA 
CPF: 086.028.304-67 
RG: 2966903 SSP/PB 

A PESSOA FíSICA 

" , 
, ,d;':iO 

NADA CONSTA 

João Pessoa, 14 de iulho de 2011. (09:39h) 

'\.-J ' 
.:J G '. ..~~-;-""" {: 

,~,,;_'-'...-c..>,-.-\\..·tA....\ 

MIRIAM VIEIRA DE BRITO 

Página 1 of 1 

N° 
2011090077 

$ETOR DE PROTOCOLO E CERTIDÕES 

Justiça Gratuita " ' • 
. '.:i!. _1 .. ,{" 

Referente ao pedido de certid'ao 'número 2011.090077-0 
CONFERIR OS DADOS COM DOCUMENTOS ORIGINAIS 

OBS.: A PRESENTE CERTIDÃO ABRANGE OS FEITOS DISTRIBUíDOS NAS 
VARAS FEDERAIS DO ESTADO DA PARAíBA 

Em respeito ao Art. 7°, V, §1° da Resolução 121 esta certidão não 
• ,~. J: 



"""" .... .,."" Individual Membro 

Eu Jeilson Felix Marinho, Diretor de Operações, Brasileiro, Solteiro, Residente e Domiciliado á 
Rua Presidente Médici nO. 134 Centro Duas Estradas - PB, portador da Identidade n°. 3.220.135, 
Órgão expedidor SSPIPB, CPF: 078.113.134-05. 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da 
lei, de que não respondo a processo criminal em nenhuma instancia Estadual e Federal e que não 
tenho sofrido condenação penal nos últimos 5 anos no endereço acima. 

Duas Estradas - PB, 15 de Julho de 2011 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA fEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

JEIlSON FElIX MARINHO 

CPF: 078.113.134-05 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão fOi expedida gratuitamente, atravésda Inter.net, com base na Portaria nO 1.435/2005-GDF 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá sen:onferida pero interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 

dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número desta 

João Pessoa, 9/7/2011 12:51:57 

Epdereços. 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - RuaEdgard VilarimMeira, s/n- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Racl1el Gadelha, CEP: 58800-000- Fore (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fore (83) 3351-2096 

09/07/201112:52 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004831/10 Localidade/UF: Duas Estradas/PB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls. 10 a 16) - OK 
Ata de Fundação e Eleição da Diretoria, datada de 30107/2008 (Fls. 17 a 19) - OK 
Ata de Assembléia Geral para substituição de dirij:Jente, datada de 25/11/2010 (Fls. 20 e 21) - OK (registro à fi. 72) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? 

6. 

7. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Nossa Voz (FI. 24) 

9. 

FI. 24 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 24 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

FI. 09 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.11) Validade: 30/07/2012 

Nome do Dirigente 

JOAQUIM MORAIS DA SILVA 

JEILSON FELlX MARINHO 

Sede (fi. 24) - Rua São João, nO 116, Centro 
Fiel Cumprimento - Fls. 25 a 27 

18/08/2011 

CPF 

086.028.304-67 

078.113.134-05 

Cargo 

Diretor 
Administrativo 

Diretor de 
Operações 

RadCom 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
do Processo Número: 53000.004831/10 

Localidade/UF: Duas Estradas/pB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 31 Publicação: 
Relação de associados - Fls. 22 e 23 Declaração de vínculo - FI. 24 Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 57 

03/0912010 Prazo: 18/19/2010 

Certidões criminais dos dirigentes - Fls. 75, 76, 78, 79, 81 e 82 
13. I Conclusão da Análise Processo juridicamente regular e instruido. 

É o Relatório. 

,J~-Natána-Ftoeffímrng-­
(Analista) 

'2011 

RadCom 

Canal: 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nO 1., C) 1 G /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, .13 de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
JOAQUIM MORAIS DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas 
Estradas 
Rua São João, 116 - Centro 
58.265-000 Duas Estradas - PB 

Assunto: Solicita Documentos 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.004831/10, na localidade 
de Duas Estradas / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
SOlicitam~nvio da seguinte documentação: 

L Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.O 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme a seguir detalhado. 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - / 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, / 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência . 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, confohe dispóst~ ~o 
subitem t~.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/tdQ~~'(9lt\S~Jât" , 

~b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade i4diCat:tP9' ~v;e, lJl~ 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estaç~o, interromper~ 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; I ;\ 

1 
/. 

CGRC 



\ b.2) Declaração ftrmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~. Na planta de 
arruamento indicar o local e endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o 
disposto:Qo subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

~d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especiftcações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específtco, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norm~mPlementar 01/2004; 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004; 

'~,g) Parecer conclusivo, assinado pelo proftssional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforlne disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da N~a Complementar 01/2004; 

"h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

2. Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a proftssional que mediante pedido de revisão de 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 
CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do proftssional 

3. Comunicamos, por ftm, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

53000.004831110-CGRC 2de3 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

5. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. ,"r:J~c,orn.LJI)~ 

<::i Fi" ~ ç,l~ .S? .' ~~~ -~~'" ... \..~j);.\ 
!.... tu Atenciosamente, ,(1) b A) '7Jj. 
~ Rt1 ,iCJ ~ __ • & 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 4916 de 23/08/2011 
Processo nO: 53000.004831/2010 .. // . 
Local: Duas Estradas, PB //~ 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendências constadas no requerimento de aut0l1zação para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária Mundo 
melhor do município de Duas Estradas, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, 
vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Duas Estradas - PB, 19 de Setembro de 2011. 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Valdenis Silva dos.Santos 
CPF: 076.540.394-33 

Endereço para correspondência: Rua São João n° 116 - Centro 
Duas estradas, PB CEP: 58265-000 
Telefone: 083 91754886 

DOCuMENTO 
.')\ 

1 



, Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas 

Ofício n° 001/2011 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Venho através deste, informar as razões quais de nossa solicitação de prazo, 
afirmo que a nossa entidade encontra com dificuldades Financeiras para se locomover, 
afirmo ainda que não encontramos um Engenheiro para fazer o PROJETO TECNICO 
solicitado, por motivo de nossa cidade ser distante da capital e de outras grandes 
cidades, e estamos sem condições suficientes para cumprir a exigência, e precisamos de 
mais tempo para cumprir. 

Duas Estradas - PB, 19 de Setembro de 2011. 

Assinatura do representante da entidade 
Valdenis Silva dos Santos 
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PREENCHER COM LETRA DE FORM 

N"- bu RAZÃo SOCIAL DI 

ENDEREÇO/ADRESSE 

CEP / CODE POSTAL 

Of. 4916 /2011/CGRCIDEOC/SCE - MC 

53000.004831/10 
JOAQUIM MORAIS DA SILVA 
Ass. Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas 
Rua São João, 116 - Centro 
58.265-000 Duas Estradas - PB 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR D~CLAR~ 

- ~ ~ \,': 

N" r"CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
R 'EDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE REÚJUR DANS tE VERS 
75240203·0 FC0463/16 114x186mm 



AVISO DE 
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AV/SCN07 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO 1468/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.004831/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Duas Estradas / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Ofício n° 4916/11, de 23/08/2011, AR Postal em 
01/09/2011, solicitando à entidade que apresentasse o Projeto Técnico. 

lI. A entidade protocolou, tempestivamente, em 03/10/2011, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no ofício citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de dificuldades financeiras e por não ter encontrado um engenheiro para fazer o Proj eto 
Técnico. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Ofício n° 4916/11. 

À consideração superior. 

Brasília 05 , 

nl1CGRC 



Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, O 

VILMA ~E FÁTIMAAL~( ARENGA F ANIS 
Coordenador;t de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de outubro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, a;; de outubro de 2011. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, CXP de outubro de 2011. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

De acordo. Autorizo a concessão da prorrogação prazo pelos fundamentos 
acima dispostos. 

Brasília,J.? de outubro de 2011. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
Secre " e S rviços de Comunicação Eletrônica 

nf/53000.004831 /20 1 O/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 5Cf}Q 120111CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, Çfp de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
V ALDENIS SILVA DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas 
Rua São João, nO 116, Centro 
58.265-000 Duas Estradas - PB 

Assunto: Deferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo 1 Processo n° 
53000.004831/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.00483112010, na 
localidade de Duas Estradas / PB, e considerando a solicitação de prorrogação de prazo relativa 
às exigências contidas no Oficio n° 4916/11, de 23/08/2011, AR Postal em 01/09/2011, 
informamos o que se segue: 

r. A concessão de prazo adicional foi deferida, considerando que a entidade 
protocolou a solicitação tempestivamente, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, tendo 
apresentado motivos que justificassem a prorrogação do prazo. Sendo assim, a entidade deverá 
cumprir as exigências contidas no Oficio n° 4916/11, no prazo de 30 dias contados da data do 
recebimento deste oficio. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

2. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar nO 0112004. 

CGRC 

Atenciosamente, 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DE DUAS ESTRDAS 
RUA SÃO JOÃO, 116, CENTRO, DUAS ESTRADAS/PB CEP: 58265-000 

Oficio nO 0'2 /2011 

Ref.; Ofícios nOs. 4916/2011 e 5979/201l/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Ao Dr. Genildo Lins de Albuquerque Neto 
Secretário de Serviços de Comunicação EletrônicalSSCEIMC 

f,f:i'~i 10 D,u,8 (:OMtJi-·iiC.ó. 
f-:;H.~. ~;dLU; . .. fJF 

Estamos enviando em anexo, toda documentação técnica exigida e e1encada 
no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 0112004, para que 
seja dado prosseguimento a análise da documentação e, consequentemente, a 
Autorização da Estação de RadCom. 

Duas Estradas, O 1 de Dezembro de 2011 

Valdenis Silva dos Santos 
CPF: 076.540.394-33 

Presedente 



FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

s 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I 1 I 1 I I 1 I I - I I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[Ais ls.l IclolM·1 IMIUINIDlol IMIEIL IHlolRI ID/ol IMlulNI I Icl I Ip I I 101 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IDIEI IDlulAlsl IEIsITIRIAIDIAIsI 1 1 1 111019\210]9141210]010111411] 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IAlclMIMIDIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IR lulA I IslAlol IJlolAlol 1111161 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I 1 

I I I I I I I I I I I 1 I IclEINITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE DF 

IDlulAlsl IElslTIRIAIDIAlsl I 1 I I I I 11 I I I I I I I I I IplBI 
CEP FONE FAX 

15181216151-1010101 1018131-19111715141818161 10181313121416191119111 1 
E-MAIL 

I I I I [ I I I I I [ I I I I I I I I [ I [ I [ I I [ I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IslÃlol IJlolÃlol 11/1/61 I I I 1 I I I I 
BAIRRO CIDADE 

l,-""",c~1 E~I N~I-"",,--T .....,.,,1 Rw...:>1 0",-,-;1 :;---,1--,---1 -,-I --'-1_1'-----'---1 -,-I --,-1---'----..1 --'----LI---JI--.-JI 1 D 1 u I A I s I I E I s I T 1 R I A I D I A I s I I .. 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS / 

I I I J I J / / I / / J / LfJl!J / O I 6° I 4 I r /1 I 6" I S /J 3 / 5° I 2 I 4' I 5 I 8 I w I . 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlpIEILI.IAlpILIIlcIAlclõIEIsi IEILIEITIRlôlNIIlclAI 
MODELO POTÊNCIA 

I C IA 1 T 1- 121 H I . I A I T 1 F IMI -1 R 1 C 1 I 1215 I . 1 ° I Watts 1 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

CERTIFICAÇÃO 

080121014101010111 

MODELO~ 



FABRICANTE 

\R\F\ I IB\RIAls\IILI \KIMlpl 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

hltl.lobt I 141.131dH 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
1(lO 

ALTITUDE DO LOCAL 

11116111.IOlm· 

MODELO 

I I I I I \ I I IRIGI.\2Ithl I I 
PERDAS NALINHA(PL) 

I It I . h hldH 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101.17151/' 
:.@ 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,75) = -17,27 dBk t./' 

~ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBf.t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dB/-l) = 107 + (-17,27) -20 log 1,0 Km = 89,73 (dB/-l) ./ 
Ohs.: ° máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB/-l. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJIOIÃlol IDIEI I IDIElulSI IBIAIRIRlolsl I I I I I I I I I 1 I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

\3I S I0111'lpIBI IRlulAI IsIEIVIEIR\IINIAI ID\EI Isl IslolulTlol 151 51 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IA Ip IT lo I 16 lo 12 I I I I I 1 IH IE ls Is IA I 1 I 1 1 1 I 1 I 1 
CIDADE DF 

IJlolÃlol IplElslslolAI I I I I I ) I I I I I I I IplBI 
CEP TELEFONE FAX 

15181013 171.1017101 1018131.13/21416191119111 1018131.13121416191119111 
E-MAIL9 

I j I d I h I a I r I r I o I s 11 I@I h I o I t I m I a I i 11 I . I c I o I m I I I I I I I I rI 11.1, 11 
DATA i i\:i:::"j,ü <1;:(. ' ... ·0;... . 

I o 11 11 11 I ~qC)~fjFZq 611 f11" 
I 'i l 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DE DUAS ESTRDAS 
RUA SÃO JOÃO, 116, CENTRO, DUAS ESTRADAS/PB CEP: 58265-000 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu,Valdenis Silva dos Santos, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DE DUAS ESTRADAS, declaro 
que: 

- Na ocorrência de interrerências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmisSões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à AnateL 

Duas Estradas, O 1 de Dezembro de 2011 
(local e data) 

;{ I;áUvs}, ,Ç:b41 ~ ç~ 
Valdenis Silva dos Santos 

CPF: 076.540.394-33 
Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DE DUAS ESTRDAS 
RUA SÃO JOÃO, 116, CENTRO, DUAS ESTRADASIPB CEP: 58265-000 

DECLARAÇÃO 

DECLARO PERANTE O PODER CONCEDENTE, QUE NA 
OCORRÊNCIA DE INTERFERENCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 
PELA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE DUAS 
ESTRADAS - PB PERTENCENTE A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
MUNDO MELHOR DE DUAS ESTRADAS, CASO ESTAS NÃO SEJAM 
SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, 
INTERROMPEREMOS IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES, ATÉ 
QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

DUAS ESTRADAS, 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

x t;;'Unl" ?,;h'il ti&<, S;.vdZo; 
Valdenis S' va dos Santos 

CPF: 076.540.394-33 
Presidente 
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ESTADO DA PARAIBA 

MAPA DE SETOR URBANO - MSU 

ESCALA: 1: 2~35 
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• Faixa de operação: 88 - 108 Mhz 

• Irradiação omnidirecional 

• Relação de ondas estacionárias: (ver gráfico) 

• Potência: 300Watts 

• Proteção estática D.C. Ground 

• Terminação: conector tipo UHF fêmea 

• Fixação para mastro até 2-1/2" 0 

• Peso: 3,5 kg 

• Resistência -à ventos: até 100 kmlh, 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

ATC-01 
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DIAGRAMAS D~ 'iRRADIAÇÃO HORIZONTAL 

1 - MONTAGEM LATERAL <@ MONTAGEM NO TOPO 

APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. COM. LTDA. 

FAX: (083)3331 .. 1025 - FONE: (083~31 .. 2121:, EMAIL: apel@cgnet.com.br . 
2lÚl ,Zio2. 



ASSOCIAÇÃO COIvIUNIT ÁRIA MUNOO MElliOR DE DUAS ESTRDAS 
RUA SÃO JOÃO, 116, CENTRO, DUAS ESTRADAS/PB CEP: 58 265-000 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins e perante o 
l\I1inistério das Comunicações, que a denominação do nome 
fantasia da Rádio Comunitária da Cidade de Duas 
Estr ad as/PB ser á: NOSSA VOZJFM. 

de 2011 
Duas Estr adas, 01 de Dezembro 

(S 14Ul11is ,({Ata r~ ,~~ 
Valdenis Silva dos Santos 

CPF: 076.540.394-33 
Presedente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO IvIELHOR DE DUAS ESTRDAS 
RUA SÃO JOÃO, 116, CENTRO, DUAS ESTRADAS/PB CEP: 58265-000 

DECLARACÃO 

Declaro, de acordo com a legislação vigente, que não existe 
a~ na cidade Duas Estradas - PB e em suas proximidades, onde a 
instalação proposta no projeto de aprovação de local da instalação da estação 
da Associação Comunitária Mundo melhor de Duas Estradas possa causar 
qualquer tipo de interferência prejudicial. 

João Pessoa, O 1 de Dezembro de 2011 

Engo. Eletricista (Op. Eletrônica) 
CREA N° 1602249962 

1 
,J 
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lvlUr,JDO 
CEI'·TTRO, DtJ AS ES 

LHOR DE DU ESTRDAS 
: 58 5~OOO 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da Rádio Comunitária 
pertencente à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNDO MELHOR do 
Município de Duas EstradaslPB, atende a todas as exigências das nonnas 
técnicas elll vigor aplicáveis à mesma, e que o contOlTIO de 89,73 dBJl da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Duas Estradas, O I de Dezembro 2011 

Engo. Eletricista(Op. Eletrônica) 
CREAlPB nO 1602249962 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DE DUAS ESTRDAS 
RUA SÃO JOÃO, 116, CENTRO, DUAS ESTRADASIPB CEP: 58265-000 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 01/12/2011 na estação de RadCom de Duas 
Estradas, pertencente a Associação Comunitária Mundo Mellior, localizada na 
cidade Duas Estradas/Paraíba, local de coordenadas geográficas 06° 41' 16" S e 
35° 24' 58" W, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel 
n. o 303, de 02 de Julho de 2002, publicada no DOU de 10 de Julho de 2002, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 
superiores aos estabelecidos. 

Declaro ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na 
estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 
prevê o citado Regulamento. 

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2011 

~:;:. 
JOiW d~iJeUS Barros 

Engo. Eletricista (Op. Eletrônica) 
CREA N° 1602249962 

1 ' 
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CONFEA/CREA-PB -
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONG:tv1IA DA PARAÍBA JOO O 951'0 6 '. 
Av. Dom Pedro 1., 809 - João Pessoa!PB - CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 
E-mai!: informatica@creapb.org.br - Home page: www.creapb.org.br I I 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federal nO 6.496/77 
v 

CONTRATADO 
1.Tftulô Pfônssiõiiã) 1 ;U~omê elo Profissional 

1 t6~~~:~:S2 ENGENHEIRO ELETRICISTA JOAO DE DEUS BARROS 

4.Endereço para correspondência /5.Bairro /6.Cidade 
1

7
.
UF 

R. PROF a SEVERINA DE SOUSA SOUTO, N °55, AP 602 BESSA João Pessoa PB 

8.CEP \ 9.Fone \ 10.Fax \ 11.E-Mail 
58037070 6332469191 63324.69191 jdharrosl@hotmail.com 

12.Empresa Contratada I 13.Registro CREA D.C:,c; 0000000000000000000000000000000000000000 0000000000000000 
(:'.:)0:,\ CI.:'J 

14.Endereço para correspondência I 15.Bairro 
: .. _0:::~:;l : 0000000000000000000000000000000000000000 00000000000000000000 

16.Cidade \ 17.UF 18.CEP 19.Fone 
. {~,~$~i~,/ 0000000000000000000000 00 o O 

CONT~TANTE " --- . ----T-> / / 
20.Nome doCa) contratante da Obra/Serviço I 21.CPF/ap;f# )7;;1/ ASSOCIAÇÃO COMUNIT. MUNDO MELHOR 1092094 9' "'4 

22.Endereço para Correspondência 23.Bairro Il'v 7r./ RUA SÃO JOÃO, 116 CENTRO 11.--.. . 
24.Cidade /25.UF 26.CEP 27. Fone6KÍ1 J~ DUAS ESTRADAS I?B 58265000 83917}4.,.. 

DADOS DA OBRAISERVICO / / / ~7/-
28.Proprietário da Obra/Serviço I 29.CPF/CNPJ Ct:~~Z~ ASSOCIAÇÃO COMUNIT. MUNDO MELHOR 10920942000141 . V a 3724520 

31.Endereço da Obra/Serviço I 32.Bairro /33.Cidade / ...... y/34.UF I 35.CEP 
RUA SÃO JOÃO CENTRO DUAS ESTRADAS < PB 58265000 

36.Tipo da ART I 37. Participação ! 38.Vinculada a ART /y /38.1- do Profissional 
Normal Individual 000000000000000000 0000000000000000 

ClASSIFICAC:;:AO DA ART ,7 
Atividade Técnica Nível Descrição do Trabalho Quantitativo do Unidade de medida 
(Ver Tabela 01) (Ver Tabela 03) (Ver Tabela 02) Serviço (Ver Tabela 04) 

39 12 1 BOI09 1,00 45 

40 
41 
42 
43 
44 

RESUMO DO CONTRATO 
PROJETO TECNICO DE INSTALAÇAo DE UMA RÁDIO COMUNITÁRIA FM NA CIDADE DE DUAS ESTRADAS, ESTADO DA PARAIBA 

46.Valor da Obra/Serviço \ 46. 1. Período da Obra/Serviço I 47.Entidade de Classe 148.Honorários 149.Taxa a Recolher 
00 30/11/2011 Até 01/12/2011 CLUBE DE ENGENHARIA R$1.000,00 R$33,OO 

Local e Data Declaro cZ verzas as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 

João Pessoa, 

)4ú.lit~, " 01/12./2011 .Jitl!1r Uf1Ztt1/k/Va): < <;'jh~'f 6ti.)~ ~-Id'~ 
Profissional Contratado Contratante 

Este documento anota perante o CREA-PB, para efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes(Lei Federal 6.496/77). 
l)A análise do preenchimento desta ART deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja de acordo com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no local da obra/serviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades efou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) parte(s) contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CRIEA-PB na parte inferior, contendo o número do boleto de pagamento. 
[10 via - CREA-PBJ [20 via - Profissional] [30 via - Contratante] [4° via - Local obra/serviço] 

-----------------------------------------------------------------------------------------~-~~~~-----------

~ 
CONFEA I CREA - PB ,~l,l' ,tii~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba i; ~.'Z~' '- ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004831/10 Localidade/UF: Duas Estradas/PB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S4116 06S4106' 
Distância A:B 0.39 

(IBGE) 
Longitude 35W2458 35W2506 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Sao Joao, 116 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Sao Joao, 116 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.012287/10 0,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

(' .. sa 
.! ~o~ , 

I 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Sao Joao, 116 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? r S.im 

12. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase. O processo não se encontra instruído. Na apresentação do projeto técnico, não foi enqaminh~dp i 3 
declaração ou estudo específico da cota do terreno \ ~ 

•• Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; ,,1{,!ll!Á t"""oo. L, J . 
25/01/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 5 O ~ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, Z~ de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
JOAQUIM MORAIS DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas 
Estradas 
Rua São João, 116 - Centro 
58.265-000 Duas Estradas - PB 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.004831/10, na localidade 
de Duas Estradas/PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0294/12, que indica a 
necessidade de encaminhamento de documentação, pela entidade, para a continuidade do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por wna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comw1Ícados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comw1Ícações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CORC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0294 /2012/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Referência: Processo nO 53000.004831/10 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Duas Estradas / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo acima referenciado, e, para a 
continuidade normal, a entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, conforme 
relacionado a seguir: 

L Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma 01/2004. No projeto técnico encaminhado não consta a declaração ou o estudo 
específico de cota do terreno. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de eIl}~rgência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente aprestnte uIlla, 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. @ooorridokJ' 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ~ltfct[fijt\e 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 1 

I 

I 
CGRC L:;~:;::::~~..;: 



À consideração superior. 

Brasília, 25 de janeiro de 2012. 

Walter de Souza Lobato 
AnalistalEngenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0294 120 12/CGRCIDEOC/SCE-MC. 

Brasília, <::,:N:; de janeiro de 2012. 

53000.004831/10-CORe 

VILMA DE rÁTIMA AL 1 ARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Raâiodifusão Comunitária 

Substituta 

2 de2 



Solicitação de juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em Resposta ao Ofício nO 4916 de 23/08/2011 

Processo nO 53000.004831/2010 n;;'"~~:3TtF\O D.\1,8 (:Of:~UN;G.ú. 
BR:::, 8ft!.!), ~ DF 

Local: Duas Estradas,PB 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

A) Declaração assinada por profissional habilitado da COTA DO TERRENO. 

Duas Estradas, PB,.04 de Fevereiro de 2012 

Representante Legal 

Nome do representante da Entidade: Valdenis Silva dos Santos 

CPF: 076.540.394-33 

Endereço; Rua São João nº 116 - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

DOCUMENTO ANE~lI.DO 
NESTA DATA 

~/iJL~ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICÍPIO 
DE DUAS ESTRADAS 

CNPJ: 10.920.942/0001-41 

Rua São João n° 116 - Centro Duas Estradas, PB 

CEP: 58265-000 

Oficío N° 01/ 2012 Duas Estradas, 04 de Fevereiro de 2012 

Referências, ofícios nOs 4916/2011 e 5979/2011/CGRC/MC 

Ao Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Estamos enviando-lhe em anexo, o original e cópia de documento alencado do subitem 12.1 
Alínea "e" da Norma Complemento N° 1/2004, para que seja dado prosseguimento a análise da 
documentação, para a autorização do serviço RadCom. 

Valdenis Silva dos Santos 

Representante Legal 

CPF: 076.540.394-33 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DE DUAS ESTRDAS 
. RUA SÃO JOÃO, 116, CENTRO, DUAS ESTRADASIPB CEP: 58 265-000 

DECLARACÃO 

Declaro para fins de projeto de instalação e sob minha inteira 
responsabilidade, que a cota do terreno no local pretendido para a instalação 
do Sistema Irradiante da Rádio Comunitária da Cidade de Duas Estradas - PB 
pertencente à ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA MUNDO MELHOR no Município 
Duas Estradas/PB, atende plenamente as condições exigidas no item 18.2.7.l 
da norma n.o 1/2004, aprovada pela Portaria n.o 103 de 23 de janeiro de 2004. 

João Pessoa, 01de Dezembro de 2011 

João d Deus Barros 
EngO Eletric./E1etrônico 
CREAlPB: 1602249962 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO lVffiLHOR DE DUAS ESTRDAS 
RUA SÃO JOÃO, 116, CENTRO, DUAS ESTRADAS/PB CEP: 58265-000 

DECLARACÃO 

Declaro para fins de projeto de instalação e sob minha inteira 
responsabilidade, que a cota do terreno no local pretendido para a instalação 
do Sistema Irradrante da Rádio Comunitária da Cidade de Duas Estradas - PB 
pertencente à ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA MUNDo MELHOR no Município 
Duas Estradas/PB, atende plenamente as condições exigidas no item 18.2.7.1 
da norma n,o 1/2004, aprovada pela Portaria n.o 103 de 23 de janeiro de 2004. 

Jõãü Pessoa, 01de Dezembro de 20-11 

r r 

João d Deus Barros 
EngO Eletric.lEletrônico 
CREA/PB: 1602249962 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERViÇOS DE COMUNICAÇ... Page 1 of 1 

i"1enu Principal .... SISCOM »» Consull:i:J por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

=~=-==D""ad=o""s =da=c=o=ns""ü""lta== __ ",,_ =!JIL:I[ll=" ~c_o_n __ su_lt_a_-=~==~=_ ~=c=ria=r=A,,=rq=U=iv=o=T=ext=o======JL-_________________ J 
UF: PB 
SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade: DUAS ESTRADAS 

Usuário: - Data: 29/02/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

/ 285/104.90 

HO~:25:31 

htlp://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

29/2/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004831 li O Localidade/UF: Duas Estradas/PB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S4116 06S4106 
Distância A:B 0.39 

(IBGE) 
Longitude 35W2458 35W2506 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Sao Joao, 116 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Sao Joao, 116 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.01228711 O 0,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 
ir 

. ,,<, 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

, 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I O 7 [,iA; ;.tl j 

Rua Sao Joao, 116 
\ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1.:::::,---._ ~~)~t,,~\ Sim 

12. Conclusão da Análise i 
j 

Análise 2a fase. Processo instruído. Não houve alteração de endereço ou coordenadas em relação às apresentadas 
na ia fase. Fazer Relatório Final. 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; iJat/~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004831/10 Localidade/UF: Duas Estradas/PB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: null 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
li I item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Apel Aplic Elet Uda c. Modelo: ATC 001 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 29,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

a. Fabricante: Apel Aplic Elet Ltda Ib. Modelo: ATFM-RC I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0802-04-0001 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ,-

" 
16. 

" , 
Conclusão da Análise ! i'. I',,' 

Análise 2a fase. Processo instruído conforme a Norma 01/2004, subitem 12.1 e alíneas, que tr!târVi:~~'apresentação 
de projeto técnico para instalação de estação. Não houve, na apresentação do projeto técnico~ alteraoão 
coordenadas e endereço em relação às inicialmente apresentadas para habilitação. I 7 Ir 

1 L L)Y 
L;"jctztA J ! 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICÍPIO 
DE DUAS ESTRADAS 

Ofício N° 02/2012 

CNPJ: 10.920.942/0001-41 

f:1 \Ni·~~T êRiO D,Í1. ~ COM UNte,u, Ç5E8 

R R.D. 8 rLl!J .. DF 

t5:,j:mm (W~~82~lf2'iJ '12 -69 
Rua São João nO 116 - Centro Duas Estradas,P~~, (í\i;~\J, ,'.';';.;' 'i" 

~,,~. <"11 r'I-..\ \.'o:,..,.~ ~!... 

CEP: 58265-000 

Duas Estradas, 14 de Fevereiro de 2012 

Resposta ao ofício n° 508/12 e a Nota Técnica n° 0294/12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Referencia:Processo N° 53000.004831/2010 

Ao Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Estamos Encaminhando em anexo, cópia de documento alencado do subitem 12.1 
Alínea "e" da Norma Complemento N° 1/2004, para que seja dado prosseguimento a 
análise da documentação, para a autorização do serviço RadCom. 

Va1denis Silva dos Santos 

Representante Legal 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

tJj I 0.5 Ilo/;· ---



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO 1v1ELHOR DE DUAS ESTRDAS 
. RUA SÃO JOÃO, 116, CENTRO, DUAS ESTRADAS!PB CEP: 58265-000 

DECLARACÃO 

Declaro para fins de projeto de instalação e sob minha inteira 
responsabilidade, que a cota do terreno no local pretendido para a instalação 
do Sistema Irradiante da Rádio Comunitária da C.idade de Duas Estradas - PB 
pertencente à ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA MUNDO l\1ELHOR no Município 
Duas EstradasIPB, atende plenamente as condições exigidas no item 18.2.7.1 
da norma n.o 1/2004, aprovada pela Portaria n.O 103 de 23 de janeiro de 2004. 

João Pessoa, 01de Dezell1hro de 2011· 

João Deus Barros 
EngO Eletric./Eletrônico 
CREAlPB: 1602249962 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004831/10 Localidade/UF: Duas Estradas/PB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls. 10 a 16) - OK 
Ata de Fundação e Eleição da Diretoria, datada de 30/07/2008 (Fls. 17 a 19) - OK 
Ata de Assembléia Geral para substituicão de diriQente, datada de 25/11/2010 (Fls. 20 e 21) - OK (reQistro à fi. 72) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 
"', 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Nossa Voz (FI. 24) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

FI. 24 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 24 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 09 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.11) Validade: 30/07/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

JOAQUIM MORAIS DA SILVA 
086.028.304-67 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

VALDENIS SILVA DOS SANTOS 
076.540.394-33 

Diretor Geral Sim Sim Sim 
o 00 o~o.o 

078.113.134-05 Diretor de 1 

JEILSON FELlX MARINHO Sim Sim Sim 
Operações \ ;,' ."j 

Sede (fi. 24) - Rua São João, nO 116, Centro 
Fiel Cumprimento - Fls. 25 a 27 

i ) 

\ Pág\ljlal 11,\;\1
1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004831/10 Localidade/UF: Duas Estradas/PB 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS 

Aviso: 31 Publicação: 

Relação de associados - Fls. 22 e 23 
Declaração de vínculo - FI. 24 
Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 57 

03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 

Certidões criminais dos dirigentes - Fls. 75, 76, 78,79, 81 e 82 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 

. =-.Natália Froemming 
----(ADa hS1:at:;:; 

.... " ", !'ill1f 

08/03/2012 RadCom 

Canal: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0761/2012/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.004831/2010 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Duas Estradas, Estado da Paraíba. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estradas, 
inscrita no CNPJ sob o número 10.920.942/0001-41, com sede à Rua São João, n° 116, Centro, 
no município de Duas Estradas, no estado da Paraíba, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 25/01/2010, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Ràdiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 
12/11/2010, com prazo final em 24/02/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
0112004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição qU~'9r~~,9.:U~jJànientos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com cFti't'fblocalizado na 
Rua São João, 116, no município de Duas Estradas, estado da Paraíb~, de[l cfWi~enaq.as 

[ , I I I i 1,1 ., 
, 
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geográficas em 06°41' 16"S de latitude e 35°24'58"W de longitude .. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 65, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, não foram constatadas pendências, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 85 a 120). 

9. Ao cumprir as eXlgencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 94/95, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nO 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se nas folhas 117 e 118. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 120, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N°261/201 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

53000.004831/10-CGR.(' 



11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais eS~~H~ 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas so,~,r~' a 
entidade:,' 'r~l \ 

:,'0;,~Y">~1 
I. nome: Associação Comunitária Mundo Melhor do Município deDu~s 

Estradas; 

lI. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
V ALDENIS SILVA DOS SANTOS ~ ti Diretor Geral 
JOAQUIM MORAIS DA SILVA " " Diretor Administrativo 
JEILSON FELIX MARINHO o ~ Diretor de Operações 

IlI. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua São João, 116 -
Centro, município de Duas Estradas, estado da Paraíba; 

IV. localização do estúdio: Rua São João, 116 - Centro, município de Duas 
Estradas, estado da Paraíba; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 06°41'16"S de latitude e 
35°24'58"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fIes). 117 e 118, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fIes). 94/95, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, ó8 de março de 2012. 

53000,004831/10-CGRC 

\./ ~NA-TÁPA-F.R.QEM ING 
Anallstâ-J-Econo ista 

~ 
Brasília, O ç de março de 2012. 

Jdttl5 , 
------W-A-L-T-E~R~D-E--S-O-U-Z-A-L-O--B-A-T-O----~ 

Analista 

J 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de março de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, 7~) de março de 2012. 

DERMEVALDASILVA ' OR 
Diretor do Departamento de Outorga-de Serviçoje Comunicação Eletrônica 

~----'-- ~ 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, Zê de março de 2012. 

GENU~ 

53000.004831110-CGRC 4de5 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES P ARA ~ EXECUÇÃO DO SERVI~&l) 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA v 

MUNICÍPIO: Duas Estradas I UF: PB)p:.~;vb!~:~ 
,I"',. \it} 

SELECIONADA: Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas Estdllàs, 
N° DO PROCESSO: 53000,004831/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, O g de março de 2012. 

~I)~ 
Responsável: ______ =--3'lf/rr==/{Á..~iL;;:;;~r:C;::{C::::;él;;: .. tt:::/ ...... =L=&=i'."'= .. '\.-;:_n_=.~-V1-•.• j' "-----r---itH--1.! 

~ Nata m. !.roemming 

nf/53000.004831/2010/CGRC 

'~'''''''-'' 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie: OFÍCIO 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF: PARAÍBA 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 1 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARIAMUNDO MELHOR 

Solicitante: VALDENIS SILVA DOS SANTOS 

~esumo do Assunto: 

SOLICITA INFORMACOES 

Resumo do Complemento: 

Interessado: ASSOCIACAO COMUNIT ARIA MUNDO MELHOR 

Para: l') (~. ~ " 
Antecedentes :C'AV"-tC.,."'\A? 

53000.004831/2010-05 

6 

02/02/2010 

13:30:39 

Data: 25/0112010 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Providenciar 

(,Ih Dar Parecer 

(V[) ____ ~_ ( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivai 

Favor Providenciar até : ~ __ (](I' ~I .5 

Observações: \ r 
Data: Z i / (; <ç 1120 J 2- 1\ V---~~-~7 

Assinatura: A .;, L~ ~~-
\ 

I 
I Data: 26/03/201211: 2:11AM 

A - I ~,~,~,,~~,,~ 
J 

I 
I 

Emitido por: V ALDA LUCIENE DA SILVA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNiÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0625/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.004.831/2010-05. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas 
Estradas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Duas Estradas, Estado da Paraíba. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Duas 
Estradas, Estado da Paraíba. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica Substituta, 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Duas Estradas, Estado da 
Paraíba. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n° 0761/2012/CGRC/DEOC/SCE­
MC, fls. 123/124, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de novembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 24 d2 
fevereiro de 2011 e de acordo com o documento de fls. 08, o requerimento da 
entidade foi protocolado no dia 07/01/2011, sendo, portanto, tempestivo. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata da sua constituição, (fls. 17/21), e que foi devidamente registrada no Cartório 
Competente no dia 04/06/2005 (fls.19) e da posse da sua diretoria, fls. 17/21, 
também registrada no dia 04/06/2005, fls. 19. 

4, Constata-se, que no estatuto social da entidade, artigo l3º, fls. 14" 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme precorfza' o 
art. 8° da Lei 9.612/1998. !' 

~ , 
II ,"\ I 'I,' !, ,"' r" ; ,~" j' 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nº 2615j!:1~t,i:·.t 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem cOnlO ao 11 
item 06 da Norma Complementar nº 01/2004, com a publicação d0lÍavisp~ , 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junt )0 po~;\ '), :oJ

f

", 
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Continuação do PARECER NQ 0625/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária, juntando alguns documentos. 

6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise dos 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária 
na localidade onde se encontra estabelecida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associa,tivos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 75/82). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI.67). 

8. Por meio da Nota Técnica nº 0761/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
123/124, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimentáao" Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nº 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota 
Técnica nº 0761/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 123/124. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica AR....,,,,, 

0761/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 123/124. /}".,' ,,~. , 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à /8u@riz ~.~ @\' " 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o es)?abe{ecidp n~ 
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" );\,:,I':2J 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar ~ 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram caçreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da:, quaIS se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEl, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 67). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, ';;L de cJJ ri I de 2012. 

1. 

~áltRO~~~~;MI~~~~~O 
A'dvogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e comunt-éria 

\~ 
" 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2234/2012fTFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.004.831/2010-05. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas 
Estradas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Duas Estradas, Estado da Paraíba. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer n° 0625/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico. 

'\ ~BraSília, 'OS de cJy~ 
~ - . I 
1\\(.,a:ttctV ",--

Tatiane Flores Cavalcante Razuk 

2.012 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica Substituta 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2235/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.004.831/2010-05. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Mundo Melhor do Município de Duas 
Estradas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Duas Estradas, Estado da Paraíba. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 2234/2012/TFC/CGCE/CONjUR­
MC/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica Substituta, que aprovou o PARECER nº 0625 
/2 O 12/lRM/SJl/CGCE/CONJU R-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 

1/2~ / Y4 Uil/{U 
J SE F4v,O BIANCHI 

donsultor Jurídico t (I . 
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PORTARIAW' 247 ,DE 30 DE ABRIL DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.004831/2010, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Mundo Melhor do 
Município de Duas Estradas, com sede na Rua São João, n° 116, Centro, Município de Duas 
Estradas, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitália, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nOffilas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 41' 16" S e longitude em 35° 24' 58" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~U 
PAULO BERNARDO SiLVA\ 

PUBLlCADO No DrAR 
OFICIAL D .... J21j' 10 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 247, de 30/04/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/05/2012, que autoriza a Associação Comunitária Mundo Melhor do 
Município de Duas Estradas a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Duas Estradas / PB, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe­
se o processo n ° 53000.004831/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de maio de 2012. 

BRUNA PACÇALVES DE MEDEIROS 
':,Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 

VILMA DJj: FÁTIMA ALV' RENGA FANIS 
Coordenadora ~e Serviço de Radi difusão Comunitária 

Substituta 

de maio de 2012. 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, O de maio de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGMlCGRC 
2 de2 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n2 19 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília,18 de maio de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefta e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00176 2012 
- 53000.035146/2008 - 6 Volumes 

MC 00177 2012 
- 53000.018692/2008 

MC 00178 2012 
- 53000.004831/2010 

MC 00179 2012 
- 53000.027631/2009 - 2 Volumes 

MC 00180 2012 -
- 53000.029349/2009 

~12 
MC 001812012 
- 53000.057105/2006 

MC 00188 2012 
- 53790.000211/2000 

MC 00189 2012 
- 53000.003344/2010 

MC 00190 2012 
- 53000.013513/2010 

M C 00191 2012 
- 53790.000302/2000 

Atenciosamente, 

p[l~~~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 
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